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Dis@ sobre preços públicos para uso de bens imóveis municipais e
sobre preços publícos para uso de bens públicos municipais e dá outras
providências.

RICARDO MITSI-IRO WÂTANABE, Prefeiro Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuiçôes legais,

DECRETA

AÍ. Lo - Pela autorização de uso dos bens púlicos municipais para execução de serviços a
paÍiculares e aúorização de uso do bem imóvel público municipal poÍ paÍticular abaixo elencado,
serão cobrados preços públicos nos termos que ssgue:

TMPLEMENTOS AGRÍCOLAS - ALüTOXARIFADO MTiNICIPAL (Diá rla )

0t Tombador/Arado Tatu - Iveca (3 hcias) R$ 58,13
0t Grade Niveladora Tatu (28 discos) R$ r 16,25
OI Terraceador Baldam ( l6 discos) R$ 116,25
0l Roçadeira Baldarn R$ 58,13
01 Gradão Tatu (16 discos) R$ 116,25

CA-IITINHÃ O TANoI]E . AL]ITOXARIF'ADO MTINI L Km( )

0l Caminhão Tanque ywt24.260 cRM 6x2 Rs 4,00
0l Camiúão 3/4 RS 2.50
0, Caminhão Truck RS 4,00
01 Micro Ônibus R$ 2,50
01 Agrale Ônibus R$ 3,00

0l Trator 80 CV LS R$ 103.06
0l Trator 80 CV NEW HOLLAND R$ 103,06
01 Trator E0 CV MASSEY FERGUSON R$ 103,06
0l Trator 105 CV NEW HOLLAND TL5 R$ r 15,26

Moto niveladora SCANIA R$ 181,89
0l Pá-Carreeadeira NEW HOLLAND R$ 18r.89
0l Pá-Carregadeira LIUCONG RS 24r.20
0l Retroescavadeira JCB R$ 181,89

El Avenida PreÍeito Bernardo Meneguetti, 800 - Paço Municipal José Alves Rodrigues"
g Tel.: (18) 3586-1227 - CEP 17.810-015 - Mariápolis - SP

Eitr'mã:i:3J:J'"1i:'" r

.l'+.h

TRATORES AGRÍCOI-AS t] MÁQTIINAS PESADAS (HOTA)

Dia

Quantidade larca/ lodelo Valor KilÍ

Trca/Modelo Valor llora

0l
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VEI

§ 1." - A entidade, empesa ou pessoa kleficiada seni responsável poÍ eventuais danos que venhmr a
ocoÍeÍ nos bens objeto da autorizaçâo, enquanto os mesmos estiverem sob sua responsabilidade, nos
moldes do termo que dwení ser assinado.

§ 2." - A enüdade, empÍesa ou pessoa solicitante devení proúdenciar policiamento, segura[ças,
organizaçâo do local, alvaná, remlhimento das ta\âs c trifrs lcgais c outros ncccssários a rcalização
do eveflto.

AÍt- 2." - As entidades âssist€flciais, clubes de serviços e as entidades estatais do mmicipio ficam
isenhs do pagr nento das remunerações de que trah este Decreto quando da utilização dos bens
públicos municipais pol ele t'atados.

AÍ. 3.o - Este f)ecreto enu? em üpr na data de sua pblicaçfu, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de s, 30 de dezembro de 2025

RI NIITST]R WATANABE
Municipal

Regist"ada m SecÍeEia Administrativa e publicada por afuação no local pirblico do costume e na
data supra.

0t Centro Comuniúrio Municipal "Maria Vieira
Rodrigues" - Rua Rui Baúosa n" 1002.

R$ 60,37 Por dia

0l Centro Cultural Municipl "Herothides Belloni" R$ 10,98 Por dia
0l Antigo Predio onde funcionava o Projeto Raios

de Sol - Rua São Sebastião.
RS 21,96 Por dia
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§! E-mail: pmariap@terra.com.br
@ www.mariapolis.sp.gov.br

de bem Público linidade de medida


